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JUSTIFICATIVA


Considerando que a unidade da Polícia Militar de Itapevi - 3ª Companhia do 20º BPM/M (Batalhão de Polícia Militar Metropolitano)  encontra-se instalada em prédio bastante antigo, pertencente àquela municipalidade e que há muito se encontra em precárias condições.


Considerando que o Governo do Estado, através do Decreto nº 56.681/2011, autorizou a Fazenda do Estado a receber por concessão o referido imóvel, consubstanciado em termo de cessão por 21 anos, prorrogáveis por mais 21 anos.  


Considerando que é medida urgente e imprescindível a implementação de melhorias em suas instalações,  de forma a adequá-las às necessidades dos servidores que atuam naquela unidade e propiciar um melhor atendimento à população local.


Considerando o empenho do Governo do Estado em melhorar a qualidade dos serviços prestados na área da segurança pública;


Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo senhor Governador do Estado se digne determinar urgentes providências, junto ao órgão competente, objetivando a destinação dos recursos necessários para a reforma do prédio onde se encontra instalada a 3ª Companhia do 20º BPM/M (Batalhão de Polícia Militar Metropolitano)  sediada em Itapevi.

Sala das Sessões, em

Deputado João Caramez
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